
PORTARIA Nº 51, DE 09 DE MARÇO DE 2021.

Exonera  o(s)  funcionário(s)  abaixo
relacionado(s) por se desligar(em) de suas
atividades da(s) respectiva(s) unidade(s).

O PRESIDENTE da Fundação Municipal de Saúde de Canoas –
FMSC, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 25 do Decreto n° 863, de 26 de
dezembro de 2011, que regulamenta a Lei n° 5565, de 30 de dezembro de 2010,

DECIDE:

Art.  1°  Exonerar  o(s)  seguinte(s)  funcionário(s)  abaixo
relacionado(s) por se desligar(em) de suas atividades da(s) respectiva(s) unidade(s).

Matrícula Nome Cargo Lotação Data
Admissão

Data
Desligamento

1493

WALDENEY 
BARBOSA DOS 
REIS

Tratador - 44hs UBEA 11/03/2020 04/03/2021

1615
MAIARA DA 
SILVEIRA 
CARDONA

Assistente
Administrativo

40 horas

SMS -
DPAS

02/09/2020 02/03/2021

1083
ARIANE 
BAUMARTT 
DOS SANTOS

Técnico em
Enfermagem -

40hs

UBS
União

03/09/2018 01/03/2021

1465
BIANCA VIEIRA
FERNANDES

Fisioterapeuta
- 30hs

SMS -
Programa

Melhor
em Casa 

06/02/2020 01/03/2021

1085
FABRICIO 
SOUZA 
BARROS

Técnico em
Enfermagem -

40hs

UBS
Concoban

03/09/2018 26/02/2021

719
CAMILA 
DUARTE DE 
ALMEIDA

Médico
Generalista
ESF - 40hs

Sede -
Apoio de

Rede
20/08/2015 26/02/2021

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Canoas, nove de março de dois mil e vinte e um.

________________________________
Luiz Carlos Brasiliano Ferreira

Diretor Presidente
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